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SEÇAÒ V I 
A r t i g o 14 — O Estado 

múscolo^a 
A r t i g o 15 — O M u s e u ... 
. . . . . congêneres e a f i m 
L e i a - s e : 

SEÇÃO V I 
A r t i g o 14 — O Estado 

.nuseoioKia 
A r t i g o lí>'— O M u s e u . . . 

congéneres e a i i n s 

D E C R E T O L E I N.« 248 D E 29 D E M A I O D E 1970 

Dispõe sobre a concessão de pensões aos portacores de fcanseníase em 
tratamento nas unidades da Secretaria da Saúoe 

Retificação 
Onde st. lê: 
A r t i g o 10 — i -
Parágrafo único — O iréditb 

. com recurso d<s redução 
L e i a - s e -

Artigo" l o — 
Parágrafo único — O t-édito 

com recursos de redução 

D E C R E T O - L E I N.o 251, D E 29 D E M A I O D E 1970 

Dá nova redação ao artigo 4.« do D e £ re to -Le i n.« 13 de 21 de março de 1969 
Retificação 

Onde í « lê: 
A r t i g o l.o __ o ar t igo . . . de 21 de março f ica a s s i m . . . 
L e i a - s e : 
O ar t igo l .o — O ar t igo . . . de 21 de março de 1969 fica a s s i m . . . 

D E C R E T O - L E I N . ° 252, D E 29 D E M A I O D E 1970 

Cria, na Justiça Militar do Estado, a Segunda Auditoria e dá providências corre
latas 

Retificação 
Onde se lê : , í 
Onde se lê: 
. . . do A t o Ins t i tuc iona l n.o 5, de 15 de dezembro de 1968. 
L e i a - s e : • 
. . . ào Ato Ins t i tuc iona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968. 

D E C R E T O - L E I N.° 254 D E 29 D E M A I O D E 1970 

Autoriza a utilização no serviço público, de veículo pertencente aos servidores e 
dá providências correlatas 

Retificação 
A r t i g o 16 — 
Leia -se como segue e não como foi pub l i cado : 
A r t i g o 16 — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta da publicação 

do derreto regulamentador , revogados os decretos n.° 48.227, de 12 de ju lho de 
1&67 e 50.131, de l .o de agosto de Í968. 

D E C R E T O - L E I N.° 260 D E 29 D E M A I O D E 1970 

Dispõe sobre a inatividade dos componentes da Policia Militar do Estado de 
São Paulo 

Retificação 
A r t i g o 3.0 — 
Onde se lê: 
« O p o l i c i a l — m i l i t a r passa ã situação de ina t iv idade , mediante:» 
L e i a - s e : 
« O p o l i c i a l — m i l i t a r passa à situação de ina t iv idade ou se desiigarái 

da corporação, mediante:» 
C A P I T U L O I 

Onde se lê: «De Agregação» 
L e i a - s e : «Da Agregação» 
A r t i g o 4.0 — ' 
Onde se lê: « . . . à condição do i na t i vo . . . » 
L e i a - s e : « . . . à condição de i n a t i v o . . . » 
A r t i g o 10 — 
O n d e se lê : « . . . à regular idade do acesso . . » 
L e i a - s e : « . . . à regular idade de acesso . . . » 
A r t i g o 18 — 

Onde se lê : « I I I — passar atestado de a t iv idade . . .» 
Leiá-se « I I I — passar afastado da at ividade. . .». 
A r t i g o 19 
O n d e se l ê : 
" . . . s ã o os seguintes:" 
L e i a - s e : 
" . . .são as seguintes:" 
A r t i g o 22 
Onde se lê: 
" . . . i n c i s o s I I , I I I e V I I . . . " 
Leia-se: 
" . . . incisos I I , I I I e V I I I . . . " 
A r t i g o 26 
O n d e se lê : % 
" " I — e m caso de g u e r r a . . . " 
Leia - se: 
" I — em casos de g u e r r a . . . " 
Onde se lê : 
" I V — . . .meses e não p o s s a m . . . " 
L e i a - s e : 
" I V — . . .meses e que não p o s s a m . , . " 
A r t i g o 28 
Onde se lê : 
" . . . i n t e g r a i s de graduação". 
L e i a - s e : 
" . . . i n t e g r a i s da graduação". 
A r t i g o 32 
O n d e se lê : 
" . . . I I I . . . c a u s a e efeitos às condições. . ." 
L e i a - s e : 
" . . . I I I . . . c a u s a e efeito às condições. . ." 
Onde se lê : 
§ l . o . . . os incisos I e I I deste a r t i g o . . . " . 
L e i a - s e : 
§ l . o . . . os incisos I e I I I deste a r t i g o . . . " . 
Onde se lê: 
"§ 2 . o . . . n u n c a in fe r i r a 6 (seis m e s e s ) . . . " . 

- L e i a - s e : 
"§ 2 . o . . . n u n c a in fe r io r a 6 (seis m e s e s ) . . . " . 
O n d e se lê : 
" § 3 . 0 . . . personal idade, des t ru ind a autodeterminação..." 
L e i a - s e : 
"§ 3 .o . . . personal idade, destruindo a autodeterminação..." 
A r t i g o 41 
Onde se lê : 
" . . .poderá ser reedmit ido, a ju izo -do Governador , desde que nSo 
h a j a m decorr ido 2 ( d o i s j . . . " 
L e i a - s e : 
" . . .poderá ser readmit ido , a juiz» do Gove rnador , desde que não 
h a j a m decorridos 2 ( d o i s ) . . . " 
A r t i g o 54 
O n d e se lê: 
" . . . C u r s o s Preparatórios e de Formação . . . " 
L e i a - s e : 
" . . . G u r s o s Preparatório e de Formação . . . " 
A r t i g o 58 
Onde se lê: 

. " . . . n a forma de R e g u l a m e n t o . . . " 
L e i a - s e : 
" . . . n a fo rma do R e g u l a m e n t o . . . " 
A r t i g o 60 
Ond<5 sc lê t 
" . . . n . o 8.760, de 8 de j unho de 1 9 6 4 ; . . . " 
L e i a - s e : 
" . . . n . o 8.160, de 8 de j u n h o de 1 9 6 4 ; . . . " 
Onde se lê: 
" . . . o u t u b r o de 1965, e art igo l . o . . . " 
L e i a - s e : 
" . . . o u t u b r o de 19S5, o ar t igo l . o . . . " 

D E C R E T O - L E I D E 29 D E M A I O D E 1870 

Autoriza o Poder Executivo a prestar fiança ao B a n c o do Estado de São Paulo S .A . 

Ratificação 

Lera-se como seeue e não como fo i pub l icado . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , r o uso da a t r i b u i 

ção que, por .força do A t o Complemen ta r n.o 47, de 7 de feveieiro de 1969, lhe 
confere o § l .o do artjgo 2.c do A t o Ins t i tuc iona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N.o 52.460, D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Dispõe sobre integração de ginásios na rede comum de estabelecimentos de ensino 
oficial e dá providências correlatas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O ' D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Cons iderando que, n a organização do ens ino primário e médio, a l e i 
atenderá à variedade de métodos de ensino e formas de a t iv idade escolar, b e m 
como ao estímulo de experiências pedagógicas, com o f i m de aperfeiçoar os p r o 
cessos educativos (Le i de Di re t r i zes e Bases da Educação N a c i o n a l , art . 20) ; 

Cons iderando que cada estabelecimento de ensino médio disporá, e m 
regimento, sobre a sua organização, a constituição de seus cursos e o seu regime 
administrat ivo, d i sc ip l ina r e didático (idem, art. 43); 

Cons iderando que, por força do a r t igo 24 do Decre to n.o 52.234, de 
l .o de dezembro de 1969 o ant igo Serviço de E n s i n o V o c a c i o n a l , que já h a v i a s ido 
subordinado à Coordenador ia do B n s i n o Básico e N o r m a l pelo Decreto n.o 51.319 
oe 27 de jane i ro de 1969, incorporou-se à Divisão de Estudos Pedagógicos; 

Cons iderando que, nos termos do ar t igo 14 do refer ido Decre to n.o 
01.319, de 27 de janeiro de 1969, o Ginásio P l u r i c u r r i c u l a r E x p e r i m e n t a l d a L a p a 
cambem está incorporado e subordinado à Coordenador ia do E n s i n o Básico e 
Normal, devendo ser in tegrado no Depa r t amen to R e g i o n a l de Educação da G r a n d e 
São Pau lo (art igo 15 do Decre to n.o 52.324 de l .o de dezembro de 1969).; 

Considerando, f ina lmente , que a subordinação admin i s t r a t i va e a i n 
tegração n a rede c o m u m de estabelecimentos estaduais de 'ensino secundário e 
normal não impede a experimentação educac iona l au tor izada pela legislação fe
derai e estadual de ensino; 

Decreta 
A r t i g o 1.° — O Ginásio P l u r i c u r r i c u l a r E x p e r i m e n t a l d a L a p a e os G i 

násios Vocac iona is d a C a p i t a l , de São Caetano do S u l , de A m e r i c a n a , de R i o 
Claro, de Ba ta t a i s e de Barre tos passam a denominar -se ginásios estaduais, i n 
tegrantes da rede c o m u m de estabelecimentos estaduais de ensino secundário e 
normal, subordinando-se ao Depar tamento R e g i o n a l de Educação da G r a n d e São 
Paulo e às correspondentes Divisões Reg iona i s de Educação, através das respec t i 
va» Delegacias de E n s i n o Secundário e N o r m a l . 

A r t i g o 2.° — A organização e o func ionamento dos estabelecimentos 
W q u e trata este decreto obedecerão, a p a r t i r de 1971, para os alunos que inicía-
1 em seus cursos, ao disposto nas N o r m a s Reg imenta i s aprovadas pelo DecTeto 
n.o 47.404, de 19 de dezembro de 1966. 

Parágrafo único — O s alunos Jé mat r icu lados em regime didático 
especial prosseguirão seus estudos nesse regime até a conclusão do eurso. 

A r t i g o 3.° — A Divisão de Estudos Pedagógicos, da Coordenador ia do 
E n s i n o Básico e N o r m a l , tendo em vis ta a possibi l idade de diversificação de currí
culos, de métodos didáticos e de procedimentos de avaliação, incentivará o de
senvolv imento e o cont inuado apr imoramento do ensino nos estabelecimentos 
abrangidos por este decreto. 

Parágrafo único — Ficará a cargo d a Divisão de Estudos Pedagó
gicos a orientação que competia ao Serviço de E n s i n o Vocac iona l , pa ra os alunos 
referidos no parágrafo único do ar t igo anter ior . v 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação, 
l i c a n d o revogados os artigos 272 a 331 do Decreto n.o 38.643, de 27 de j u n h o de 1961. 

Palácio dos Bandei rantes , 5, de j unho de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Me i r c l l e s — Secretário da Justiça, respondendo pelo ex

pediente da Secre tar ia da Educação. 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de j u n h o de 1970. 
I m a c u l a d a V i o l a — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.461, D E 5 D E J U N H O D E 1970 

A l t e r a disposições do Decreto n. 51.197, de 27 de dezembro de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do ar t igo 89 da L e i 
n . 9.717, de 30 de j ane i ro de 1967, 

D e c r e t a : | 
A r t i g o 1.° — PsSsam a ter a seguinte redação o inciso I I do ar t igo 9.°, 

os art igos 60, 62, 63, 65, 67, 71, 73, 74, 75, 76 e 77 do Decreto n . 51 197, de 27 de de
zembro de 1968. f ieando-lhe acrescentados os art igos 28-A, 28-B, 73-A, 73-B, 73-C 
73-D, 73-E, 73-F, 74-A, 74-B, 75-A, 75-B, 75-C e 7 5 - D : 

«Artigo 9." — Subord inam-se ao Coordenador da Administração T r i 
butaria : 

I I — D i r e t o r i a E x e c u t i v a da Administração Tributária ( D E A T ) 
1. — Gab ine te do D i r e t o r Execu t ivo ( D É A T - G ) 

1.1 — Seção de Expediente ( D E A T - S E ) 
2. — Delegacia R e g i o n a l Tributária da G r a n d e São Pauto ( D R T . l ) 

2.1 — Gab ine t e do Delegado R e g i o n a l ( D R T . l - G ) 
2.2 — Inspetor ia Técnica de Cadas t ro ( I T C ) 

2.21 — Serviço F i s c a l de Co le ta de Dados ( S C D ) 
2.22 — Serviço F i s c a l de Cadas t ro ( S F C ) 
2.23 — Serviço F i s c a l de M i c r o f i l m e s ( S F M ) 
2.24 — Seção de Preparação de Dados ( S P D ) 

2.24.1 —• Setor de Preparação de Documentos 
Arrecadação ( S P D - 1 ) 

da 


